
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Pregão Eletrônico: 35/2020 

UASG: 158719 

Processo: 23507.002653/2020-06 
Data de abertura:  19 /10 /2020 às 09:00 horas no sítio www.gov.br/compras/pt-br/ 

Objeto: Aquisição de reagentes e insumos diversos para a realização dos exames de 
COVID-19, Dengue, H1N1, diagnóstico e monitoramento dos 

pacientes internados nas Unidades de Saúde conveniadas com a Universidade 
Federal do Cariri. 

Esclarecimentos/Impugnações 
: 

Até 01 dia útil antes da abertura da licitação no e-mail Impugna.proad@ufca.edu.br 

Valor Total Estimado Registro 
de 

Preços? 

Item(ns) exclusivo(s) para 
ME/EPP 

Item(ns) para ampla 
concorrência 

Exige amostra? 

R$1.445.738,15 (Um milhão, 
quatrocentos e quarenta e 

cinco mil, setecentos e trinta e 
oito reais e quinze centavos) 

SIM SIM 1, 2 e 
17 

NÃO 

 

PROPOSTA ESCRITA 

Observar o(s) item(ns) 11 e Anexo II (Modelo de Proposta) do edital. 
Deve o licitante enviar, no sistema Comprasnet, arquivo contendo a sua proposta escrita, quando finalizar o 
cadastramento da sua proposta no sistema. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura da licitação, 
antes da fase de lances. 

Composição da proposta escrita (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros requisitos além dos listados 
abaixo): 

- CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone; 

- Número do Edital da Licitação; 

- Número do Item do Edital, Descrição Completa, Marca/Modelo ofertado; 

- Quantidade, Valor unitário e Valor total em Reais, Valor total por extenso; 

- Prazo de Entrega (ou de execução, no caso de serviços), Prazo de Garantia, Prazo de Vigência da Proposta (Validade); 

- Declarações contidas no Modelo do Anexo II: Composição do Preço; Que está De Acordo com o Edital; e Que atende 
as especificações dos itens; 

- Dados Bancários, Data da Proposta e Assinatura (Caso seja assinada por procuração, devem ser enviados, 
juntamente com a proposta, Procuração e documentos do procurador) 

 
HABILITAÇÃO 

Observar o(s) item(ns) 10 do edital 

Requisitos básicos de habilitação (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros documentos além dos 
listados abaixo): 

- SICAF atualizado ou Documentos equivalentes (**) 

https://sig.ufca.edu.br/sipac/protocolo/menu.jsf#this
http://www.gov.br/compras/pt-br/
mailto:Impugna.proad@ufca.edu.br


- Regularidade da empresa licitante e do sócio majoritário perante TCU 

(https://certidoes apf.apps.tcu.gov.br/),CNJ(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e CGU 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

- Regularidade Fiscal Fderal, Estadual e Municipal (**) 

- Regularidade com o FGTS 

- Regularidade trabalhista 

- Atestado(s) de Capacidade Técnica (**); 

- Certidão Falimentar (**). 

(**)Caso os documentos não constem no SICAF, ou estejam vencidos, devem ser atualizados no SICAF ou enviados 
pelo Comprasnet, antes da abertura da licitação. O envio pelo sistema Comprasnet se dá no campo “Documentos de 
habilitação” no momento do cadastramento da Proposta. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura 
da licitação, antes da fase de lances. 

OBSERVAÇÃO 1: Recomenda-se especial ATENÇÃO ao atestado de capacidade técnica, ato constitutivo devidamente 
registrado, balanço comercial (quando o edital exigir), certidão de regularidade com o fisco estadual e certidão de 
regularidade com o fisco municipal. Certifiquem-se de que estejam válidos e acessíveis ao pregoeiro. 

OBSERVAÇÃO 2: Após a abertura da licitação não será permitido enviar DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AUSENTES. Poderá haver convocação somente para envio de documentos que COMPLEMENTEM informações 
contidas nos documentos enviados anteriormente da abertura ou cadastrados no Comprasnet. 

 

Recomendamos verificar o Tutorial do Comprasnet para Fornecedor no Link abaixo: 

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_eletronico_20191202-16-28-20/html/demo_7.html 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet também no endereço: 
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias/proad/licitacoes/pregao- 
eletronico/ 

https://certidoes/
https://certidoes/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias/proad/licitacoes/pregao-
http://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias/proad/licitacoes/pregao-


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº35/2020 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Cariri (UASG: 
158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua 
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, 
realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, 
bem como as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 19/10/2020 

Horário: 09:00 horas(horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva 

 
DO OBJETO 

1 O objeto da presente licitação é a aquisição de reagentes e insumos diversos para a realização 
dos exames de COVID-19, Dengue, H1N1, diagnóstico e monitoramento dos pacientes, destinados 
às ações de enfrentamento da emergência de saúde pública dos pacientes internados nas Unidades 
de Saúde conveniadas com a Universidade Federal do Cariri, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, acrescido de seus anexos. 

1.1.   A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Anexo I, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.2. Estarão sob disputa em ampla concorrência os itens 1,2 e 17. 

1.3. Estarão sob disputa exclusiva entre cooperativas, microempresas e empresas de pequeno 
porte, todos os itens (exceto os itens 1,2 e 17). 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E MUDANÇA DE DATA NA SESSÃO 
DE ABERTURA 

2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site

http://www.gov.br/compras/pt-br/


https://www.gov.br/compras/pt-br/ e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

2.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações/valores deste objeto 
descritos no no site mencionado e as especificações/valores constantes deste Edital, prevalecerão 
os últimos. 

2.2.2. Em caso de discordância existente entre a nomenclatura da unidade de medida 
apresentada no site mencionado e aquela constante deste Edital, prevalecerá esta última. 

2.3. Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em 
sentido contrário. 

3. DA ADESÃO À ATA E DOS ÓRGÃO ENVOLVIDOS (GERENCIADOR E PARTICIPANTES) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri (UASG: 158719). 

3.2. Não houve manifestação de interesse aceita para esta Intenção de Registro de Preços. 

3.3. Não será admitida a adesão de órgão não participante à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

4.5.1. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.5.2. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/


5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no inciso II do art. 21 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03/2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2. Não poderão participar desta licitação interessados: 

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

5.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.5. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto quando 
houver plano de recuperação devidamente aprovado e homologado), concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; (TCU, AC. 8271/2011 2º 
Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 
035/2017). 

5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

5.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017). 

5.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma 
dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que o objeto desta licitação se coadune com os objetivos 
estatutários específicos da entidade (Acórdão nº 2.847/2019- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.3.1.1. Nos itens que são exclusivos às cooperativas, microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

5.3.1.2. No(s) item (ns) não exclusivo(s), a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como cooperativa, microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,



5.3.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

5.3.8. se os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, OS LICITANTES ENCAMINHARÃO OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA (contendo descrição do objeto 
e seu preço), exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

6.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

6.1.2. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena 
aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. O prazo para o envio conjunto da proposta e dos documentos de habilitação encerrar-se-á 
com a abertura da sessão pública. 

6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

6.5. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de 
preço e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento. 

6.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do



SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que estes preços 
unitários NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos valores estimativos da contratação para cada item 
(vide Anexo 1); 

7.1.1.1. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, 
prevalecerá o valor por extenso; 

7.1.1.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

7.1.2. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela do Anexo I; 

7.1.3. Marca e fabricante – quando for o caso; 

7.1.4. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens; 

7.1.4.1. Este prazo corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste edital 
(Termo de referência) não estabelecer outro. 

7.1.5 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 7.5. 

7.1.6 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 

7.1.6.1. As licitantes deverão observar a orientação estabelecida pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do objeto ofertado no 
campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

7.1.7.2. A ausência de informação importante do objeto no citado campo não 
acarretará a desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante 
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário); 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido



processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha. 

8.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2.1. Consideram-se em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, as 
propostas que: não forem omissas, não contenham vícios insanáveis/ ilegalidades ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(ns). 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7.1. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

8.7.2. Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.



8.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.9.1. Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.10. O critério de julgamento será MENOR VALOR. 

8.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos; 

 8.12.1. Só serão admitidos os seguintes intervalos mínimos entre os lances: 

 

ITENS INTERVALOS MÍNIMOS (R$) 

01 0,08 

02 0,08 

03 0,01 

04 0,06 

05 0,06 

06 0,06 

07 0,05 

08 0,01 

09 0,20 

10 0,01 

11 0,04 

12 0,10 

13 0,10 

14 3,00 

15 2,00 

16 1,00 

17 7,00 

18 7,00 

19 3,00 

20 4,00 

21 0,40 

22 0,10 

23 0,04 

24 0,04 

25 0,04 

26 0,01 

27 0,01 

28 0,01 

29 0,01 

30 0,03 

31 0,03 

32 0,20 

33 0,40 

34 0,50 

35 0,30 

36 0,01 



37 0,04 

38 0,06 

39 0,10 

40 0,30 

41 0,20 

42 0,01 

43 0,01 

44 0,01 

45 0,01 

46 0,04 

47 0,03 

48 0,01 

49 0,01 

50 0,10 

51 0,06 

52 0,20 

53 0,50 

54 0,08 

55 0,1 

56 1,00 

57 0,01 

58 0,01 

59 3,00 

60 0,20 

61 0,20 

62 0,30 

63 0,6 

64 0,02 

65 0,04 

66 0,02 

 

8.12.2. Não havendo lances ofertados nos dois últimos minutos, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

8.13. Havendo lance ofertado nos últimos dois minutos, a etapa de lances será automaticamente 

prorrogada; 

8.14. A prorrogação automática, citada no item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.16. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante 
justificativa, em prol da consecução do melhor preço. 

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 



8.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18.1 Nessa hipótese os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.18.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas DOZE 
HORAS APÓS A COMUNICAÇÃO DO FATO AOS PARTICIPANTES, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 

8.20.1. Em relação ao(s) item(ns) e/ou lote(s) não exclusivo(s) a microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

8.20.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.20.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.21. Não havendo licitante que atenda à primeira hipótese de desempate (aquele previsto nos 
arts. 44 e 45 da LC 123/2006), serão aplicados os critérios de desempate do § 2º do art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.21.1. Estes critérios também serão aplicados no caso de não existir envio de lances 
após o início da fase competitiva. 

8.23. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 



8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à  confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.24.3. O licitante deverá anexar a proposta de preço adequada ao último lance no sistema 
do site https://www.gov.br/compras/pt-br/ , obedecendo ao prazo acima. 

8.24.4. É indevida a majoração de preço unitário de item definido na etapa de lances, quer 
para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados em grupos (AC 8060/2020 – 2ª 
Câmara - TCU). 

8.24.5. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema do site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ , o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

8.24.6. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro Multiuso – 
“Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte- 
CE, CEP: 63010-015. 

8.24.7. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este 
não tenha se esgotado e através do próprio sistema do site https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou 
pelo email propostas.proad@ufca.edu.br. 

8.24.8. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do 
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela 
Administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019 e no §3º do art. 4º-E da Lei nº 13.979/20. 

9.1.1. O Pregoeiro deverá justificar nos autos eventual aceitação de proposta ou lance 
superior ao estimado, nos termos do art. 4º-E §3º da Lei nº 13.979/2020. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

9.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital ou seus anexos; 

9.3.3. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis. 

9.3.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços: global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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9.3.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 

§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3.3.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 
da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da 
proposta. 

9.3.3.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

9.4. SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que NÃO VIEREM A COMPROVAR
 SUA EXEQUIBILIDADE, em especial em relação ao preço e a produtividade apresentada. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências , com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, NO MÍNIMO, DOZE HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

9.6. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da UFCA 
ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão, para orientar sua decisão. 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, em formato 
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta e/ou habilitação. 

9.8.2. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema do site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ , o pregoeiro poderá solicitar o envio para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

9.8.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizado no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro 
do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

9.8.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro NUNCA SERÁ INFERIOR A 01 (UMA) HORA e 
poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11. Tratando-se de pregão por SRP, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao 
quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço 
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da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação. 

9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO



10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.5. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 
mencionados acima, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida 
de participar deste certame. 

10.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se há indícios de fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à 
qualificação econômica financeira conforme disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03/2018. O SICAF também poderá ser utilizado para consulta no tocante à 
qualificação técnica conforme art. 6º, inciso V e art. 14 da mencionada instrução. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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10.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

10.3.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

10.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos, observado o item 6.5 deste edital. 

10.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

10.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 03 (três) horas, sob 
pena de inabilitação. 

10.5.1. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo, desde que este não tenha se 
esgotado, através do próprio sistema do site https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou pelo email 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

10.5.1.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui 
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

10.6.1. Caso o pregoeiro solicite, os documentos serão remetidos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso – “Vapt 
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 
63010-015. 

10.6.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos, observado o item 6.5 deste edital. 

10.6.2.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

10.6.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo, desde que este não tenha se 
esgotado e através do próprio sistema do site https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou pelo email 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

10.6.3.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui 
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

10.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.8. Ressalvado o disposto no item 6.6, os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema 
de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e a Qualificação Econômico- 
Financeira: 

10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.9.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

10.9.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

10.9.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.9.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

10.9.10. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.9.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, se for o caso;



10.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

10.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.10.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

10.10.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, na 
medida em que essas informações constem no Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI. 

10.11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.11.1. A título de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverão apresentar o(s) 
seguinte(s) documento(s): 

10.11.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida 
a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

10.11.2.1. Caso a certidão seja positiva de recuperação, cabe ao licitante 
apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma do art. 58 da 
lei 11.101, de 2005 (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

10.11.2.2. Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento 
judicial de seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, não devendo ser 
habilitada no certame licitatório (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).



 

 

10.11.2.3. É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano de 
recuperação homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta licitação, nos mesmos 
moldes da empresa em recuperação judicial. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

10.11.2.4. A empresa em recuperação (extrajudicial ou judicial) com plano de 
recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a 
habilitação econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

10.11.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 

10.11.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

10.11.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

10.11.3.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega (conforme o art. 
40, § 4º, da Lei nº 8666/93) não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

10.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas,com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 
 

 
SG = 

Ativo Total 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

 
LC =  Ativo Circulante Passivo Circulante 

 



 

 

10.11.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

 
 

10.12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.12.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 

10.12.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

10.12.2.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 
serviços prestados/bens fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

10.12.2.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação. 

10.12.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior. 

10.13. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

10.13.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971 

10.13.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

10.13.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

10.13.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.13.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

10.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata



da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

10.14.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.16. Na hipótese de não haver licitante classificado NA ETAPA DE LANCE FECHADO que atenda 
às exigências para HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa. 

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.17.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10.20. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta escrita deverá ser encaminhada nos seguintes moldes: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 

11.1.3. Conter as especificações do objeto, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e



procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará vinculada a estes termos; 

11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante este 
edital, bem como o prazo correspondente à garantia do produto. 

11.1.5. Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema do site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ ). 

11.1.6. Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins de 
esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF. 

11.2 É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir informação 
que deve constar expressamente na proposta 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de sanção à Contratada. 

11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; 

11.4.2. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, prevalecerá 
o valor por extenso; 

11.4.3. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos de quem 
recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as condições de prazo 
e forma em que foi interposto). 

12.2.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o

http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/


objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de um 
dia para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no prazo 
de um dia, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os recursos apresentados somente terão efeito devolutivo e não suspenderão as decisões 
recorridas. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

16.1.1. O adjudicatário será convocado a assinar enquanto for válida a proposta, dentro do 
prazo acima estabelecido pela Administração.



16.1.2. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência da ata. 

16.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinada no prazo fixado acima. 

16.3. O prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos 
licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar a ata, sem prejuízo de eventual sanção. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

18. DA VIGÊNCIA, DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da 
data de sua publicação. 

18.2 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor



obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, e suas atualizações, conforme previsto na Minuta 
da Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

20.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.1.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

20.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

20.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

20.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

20.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos.



20.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de  Contrato,  não  comprovar  que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

20.7. O Prazo de vigência do termo de contrato será de até 06 (seis) meses, prorrogável de acordo 
com o disposto na minuta do contrato, anexada a este edital. 

21. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo 
I (Termo de Referência). 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo I deste edital). 

22.1.1 É obrigação da contratada o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) de acordo com os 
critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

22.2. No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo de forma de remessa 
única conforme o Anexo I. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura pela Coordenadoria de Contabilidade e Finanças - PROAD - 

UFCA, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

23.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

23.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

23.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,



obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

23.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

23.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

23.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

23.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

23.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

23.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

23.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

23.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 

23.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de



documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
 

23.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
 

  

365 
 
 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 
24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

24.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

24.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

24.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.4.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
 

24.1.5. cometer fraude fiscal; 
 

24.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

24.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 



24.2.2. Multa moratória de 0,2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

24.2.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

24.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

24.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 
 

24.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 

24.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 

prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 

como infração administrativa no subitem 24.1 deste Edital. 
 

24.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

24.3. As sanções previstas nos subitens 24.2.1, 24.2.5, 24.2.6 e 24.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

24.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 
 

24.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

24.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
24.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 

24.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.



24.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
 

24.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 
 

24.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
 

24.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 

24.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

24.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
 

24.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.13. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado. 

22.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da sessão pública , 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br. 

22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de um dia útil, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br
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elaboração do edital e dos anexos. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de um 
dia útil, contado do data de recebimento da impugnação. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a administração. 

22.10. Modificações no edital (incluindo as oriundas de impugnação acolhida) serão divulgadas 
pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo 
inicialmente estabelecido será reaberto, EXCETO SE, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.1.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

23.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.5. O desatendimento de exigências formais prescindíveis não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.6. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de seus anexos 
(ou demais peças que compõem o processo) prevalecerão aquelas constantes deste Edital. 

23.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coordenadoria 
de Licitações, localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, 
nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, em dias úteis, no horário das

http://www.gov.br/compras/pt-br/


08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.8. Este edital está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral da União - 
http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da 
União. 

23.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 

 
 

 

Juazeiro do Norte-CE, 07 de outubro de 2020 
 
 

 

Túlio Bessa Almeida Gonçalves 

Pró-reitor de Administração em exercício
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Sistema de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 
Universidade Federal do Cariri 

(Processo Administrativo n.° 23507.002653/2020-06) 
 
 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Aquisição de reagentes e insumos diversos para a realização dos exames de COVID-19, 

Dengue, H1N1, diagnóstico e monitoramento dos pacientes, destinados às ações de enfrentamento 

da emergência de saúde pública dos pacientes internados nas Unidades de Saúde conveniadas 

com a Universidade Federal do Cariri, utilizadas como campo de prática dos alunos do internato 

em virtude da ausência de hospital universitário próprio, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

1 KIT   TESTE   RAPIDO    -   kit 

específico para o diagnostico 

de covid-19, teste rápido 

atraves da metodologia de 

imunocromatografia, destinado 

à detecção qualitativa 

específica de IGG e IGM para o    

SARS-CoV-2,   COVID-19, 

podendo ser utilizado em 

amostra de sangue soro ou 

plasma, procedente de coleta 

venosa ou

 capilar. 

Sensibilidade acima de 86,4% 

e especificidade acima de 

99,5%. a embalagem deve 

conter número do registro, lote, 

validade e aprovada  pela 
ANVISA.          Deverá        ser 

467047 Unidade 5460 77,02 420.529,20 

https://sig.ufca.edu.br/sipac/protocolo/menu.jsf


 disponibilizado junto com os 

kits o material para coleta: 

pipeta ou capilar de 10 µl e 

lanceta.   Validade  Mínima  de 

12  meses  (item  para  disputa 
sob ampla concorrência). 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

KIT   TESTE   RAPIDO    -   kit 

específico para o diagnostico 

de covid-19, teste rápido 

atraves da metodologia de 

imunocromatografia, destinado 

à detecção qualitativa 

específica de IGG e IGM para o    

SARS-CoV-2,   COVID-19, 

podendo ser utilizado em 

amostra de sangue soro ou 

plasma, procedente de coleta 

venosa ou

 capilar. 

Sensibilidade acima de 86,4% 

e especificidade acima de 

99,5%. a embalagem deve 

conter número do registro, lote, 

validade e aprovada pela 

ANVISA. Deverá ser 

disponibilizado junto com os 

kits o material para coleta: 

pipeta ou capilar de 10 µl e 

lanceta;   Validade  Mínima  de 

12 meses (Item reservado para

 disputa

 entre 

microempresas e empresas de 

pequeno porte em atendimento 

ao artigo 48, III, da         Lei        

complementar 
123/2006) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
467047 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1820 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
77,02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
140.176,40 

 
 
 

 
3 

Microtubo criogênico de 02 
mL; para microcentrífuga, 
rosqueável com tampa; 
Devendo ser fabricados em 
Polipropileno de alta 
qualidade, ou material 
semelhante; Livre de Dnase e 
Rnase; Autoclavavel e 
Graduados até 2,0 ml com 
área para marcação 

 
 
 

 
408188 

 
 
 

 
Unidade 

 
 
 

 
11.000 

 
 
 

 
0,46 

 
 
 

 
5.060,00 

 
 

 
4 

Ponteira capacidade: de 
200µl, com filtro, estéril, livre de 
dnase, rnase, livre de atp, 
pirogênios e endotoxinas, 
características adicionais: 
transparente. Validade Mínima 
de 12 meses (Rack com 96 
ponteiras) 

 
 

 
455928 

 
 

 
Rack 

 
 
 

275 

 
 
 

56,27 

 
 
 

15.474,25 

5 Ponteira Capacidade: 1000 
Microlitros, com filtro, Estéril. 
Livres de dna, dnase, rnase, 
Atp, pirogênicos, inibidores de 

408728 Rack 
275 58,01 15.952,75 



 
pcr, aditivos e contaminantes 
Bioativos; fabricadas em 
polipropileno, com 99,9 % de 
pureza; Validade Mínima de 12 
meses (rack com 96 unid; 
precisa ser compatível com o 
Step One Applied Biosystens 

     

 
 
 
 
 

6 

Ponteira Capacidade de 20ul; 
Estéril, com filtro, Livres de 
dna, dnase, rnase, Atp, 
pirogênicos, inibidores de pcr, 
aditivos e contaminantes 
Bioativos; fabricadas em 
polipropileno, com 99,9 % de 
pureza. Validade Mínima de 12 
meses (rack com 96 unid) 
.Precisa ser compatível com 
o Step One Applied 
Biosystens 

 
 
 
 
 

434382 

 
 
 
 
 

Rack 

 
 
 
 

275 

 
 
 
 

54,14 

 
 
 
 

14.888,50 

 
 
 

7 

Ponteira Capacidade de 
10ul; Estéril, com filtro; Livres 
de dna, dnase, rnase, Atp, 
pirogênicos, inibidores de pcr, 
aditivos e contaminantes 
Bioativos; fabricadas em 
polipropileno, com 99,9 % de 
pureza. Validade Mínima de 
12 meses (rack com 96 unid) 

 
 
 

408696 

 
 
 

Rack 

 
 

 
275 

 
 

 
43,33 

 
 

 
11.915,75 

 
 

 
8 

 

Pipeta sorológica 
capacidade 5 ml, graduação 
1/10, estéril, plástico, 
graduada, embalagem 
individual. Validade Mínima 
de 12 meses 

 
 

 
410529 

 
 

 
Unidade 

 
 

 
22.000 

 
 
 

0,93 

 
 
 

20.460,00 

9 Meio MEM ESSENCIAL 
MÍNIMO; com sais EARLE 
com L-GLUTAMINA sem 
bicarbonato de sódio. Caixa 
com 10 envelopes, cada 
envelope produz 1 L do meio 
pronto. Com validade mínima 
de 12 meses. 

 
 
 
 

326445 

 
 
 
 

Caixa 

 
 
 

12 

 
 
 

200,28 

 
 
 

2.403,36 

 

 
10 

Swab de nayon; estéril para 
coleta de amostra GR-OI 
haste plástica; Embalagem 
individual; descartável. 
Validade mínima de 12 meses 

 

 
444925 

 

 
Unidade 

 

 
22.000 

 
 

3,13 

 
 

68.860,00 

11 Tubo Falcon, capacidade 
para 15 ml, fabricado em 
polipropileno (PP), 
autoclavável; Tampa 
rosqueável em polietileno. 
Graduado, com superfície para 
marcação de amostras. Fundo 
cônico. Estéril. Pacote com 50 

459115 Pacote 
210 38,82 8.152,20 



 
unidades 

     

12 
Anfotericina B 250 µg/ml, 

frasco de 20ml. Com validade 

mínima de 12 meses 

 
411051 

Frasco 
ampola 

25 133,44 3.336,00 

13 Penicilina G + 

Estreptomicina; líquido, 

10.000 UI/ML + 10MG/ML; 

Frasco com 100 ml; validade 
mínima de 12 meses. 

 

 
390194 

 

 
FRASCO 

 
 

10 

 
 

108,54 

 
 

1.085,40 

 
 
 
 
 
 
 

 
14 

Kit específico para regiões 

N1, N2 e N3 do genoma do 

coronavírus COVID 19 

determinados pelo CDC e um 

ensaio para controle interno 

RP, sendo cada ensaio 

constituído de 2 primers e 1 

sonda a serem utilizados em 

amostras biológicas de origem 

humana. Cada kit deverá 

realizar no mínimo 500 

reações. Validade Mínima de 

12 meses (precisa ser 

compatível com o 

termociclador de tempo real 

modelo StepOne da Applied 

Biosystems). 

 
 
 
 
 
 
 
 

441582 

 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 

 
2035,08 

 
 
 
 
 
 
 

 
24.420,96 

 
15 

Kit controle positivo 2019- 
nCoV_N; Validade Mínima de 
12 meses 

 
470416 

 
kit 1 1.406,33 1.406,33 

16 Kit controle interno positivo 
para nCov_N: O Kit Controle é 
usado para ensaio de controle 
interno . Controle hidratado em 
IDTE PH 8.0, 250UL, Com 
200.000 
cópias/uL. Validade  Mínima de 
12 meses 

 
 

 
470415 

 
 

 
Kit 

 
 
 

1 

 
 
 

1.085,00 

 
 
 

1.085,00 

17 Kit de extração de RNA 
viral em coluna para 
isolamento de RNA viral a 
partir de fluidos 
corpóreos/Kit com 250 
testes. Extração e 
purificação manual simples, 
rápida e eficiente de DNA e 
RNA viral empregando 
tubo-filtro a partir de 
amostras de soro, plasma, 
fluídos corporais e 
sobrenadantes de cultura 
de células infectadas por 
vírus. (Item para disputa 
sob ampla concorrência) 

375703 kit 18 6.736,00 121.248,00 

18 
Kit de extração de RNA 375703 kit 06 6.736,00 40.416,00 



 viral em coluna para 
isolamento de RNA viral a 
partir de fluidos 
corpóreos/Kit com 250 
testes. Extração e 
purificação manual simples, 
rápida e eficiente de DNA e 
RNA viral empregando 
tubo-filtro a partir de 
amostras de soro, plasma, 
fluídos corporais e 
sobrenadantes de cultura 
de células infectadas por 
vírus. (Item reservado para 
disputa entre 
microempresas e empresas 
de pequeno porte em 
atendimento ao artigo 48, 
III, da Lei complementar 
123/2006). 

     

 
 

19 

PLACA DE VERFICAÇÃO 

RNASE P LHS 48 POÇOS 

Obs: Placa utilizada para 

verificar a performance do 

Sistema Applied Biosystems 

StepOne 

 
 

410798 

 
 

Und 

 

 
5 

 

 
2.891,19 

 
 
 

14.455,95 

 
 
 

20 

Kit de calibração: PCR 
System Spectral; Validade 
Mínima de 12 meses 
Observação: Devendo ser 
compatível com nosso 
equipamento, Mod: 
StepOne Real-Time, Marca: 
Applied Biosystems. 48 
poços 

 
 
 

402520 

 
 
 

Kit 

 
 

 
05 

 
 

 
3.287,60 

 
 

 
16.438,00 

 

 
21 

Microplacas RT-qPCR 48 
poços; Devendo ser 
compatível com o 
equipamento Applied 
Biosystems 

 

 
410798 

 

Caixa com 
20 placas 

 
 

48 

 
 

341,48 

 
 

16.391,04 

 
 
 
 

22 

Filme selador para placas de 
PCR e qPCR; 48 poços. O 
adesivo deve ser sensível à 
pressão e fornecer uma 
vedação firme sobre todos os 
poços, não podendo interferir 
na leitura da amostra; 
Devendo ser de fácil 
aplicação;  Validade Mínima 
de 12 meses 

 
 
 
 

412354 

 
 
 

 
Caixa com 

100 

 
 
 

 
12 

 
 
 

 
948,69 

 
 
 

 
11.384,28 

23 Luva para Procedimento não 
cirúrgico P; material 100% 
nitrile, tamanho Pequeno, 
sem pó, antiderrapante, estéril, 
tipo ambidestra (P) Validade 
Mínima de 12 meses 

313658 Caixa c/100 220 40,61 8.934,20 



       

24 Luva para Procedimento não 
cirúrgico M; material 100% 
nitrile, tamanho médio, sem 
pó, antiderrapante, estéril, tipo 
ambidestra (M) Validade 
Mínima de 12 meses 

 
 
 

383407 

 
 
 
Caixa c/100 

 
 

220 

 
 

44,50 

 
 

9.790,00 

 

 
25 

Luva para Procedimento não 
cirúrgico G; material 100% 
nitrile, tamanho grande, sem 
pó, antiderrapante, estéril, tipo 
ambidestra (G); Validade 
Mínima de 12 meses 

 

 
383406 

 

 
Caixa c/100 

 
 

220 

 
 

40,83 

 
 

8.982,60 

26 Máscara hospitalar pff2-N95: 
máscara descartável 
de proteção respiratória, 
fabricada em manta sintética 
com tratamento eletrotático, 
fixação por cinta elástica com 
ajuste no rosto. tamanho 
único, cor azul ou branca, 
com capacidade mínima de 
filtração de 95%. Validade 
Mínima de 12 meses 

 
 
 
 

397905 

 
 
 
 

Unidade 

 
 
 

 
12000 

 
 
 

 
2,62 

 
 
 

 
31.440,00 

27 Avental Descartável Manga 
Longa gramatura de 50g/m2 

10 Unidades/pct; com barreira 
viral; com tiras para fixação, 
manga longa, punho em 
malha, não estéril; tamanho 
único; uso único. Validade 
Mínima de 12 meses 

 
 

 
434414 

 
 

 
PCT 

 
 
 

600 

 
 
 

11,42 

 
 
 

6.852,00 

28 Touca Sanfonada 
Descartável Com Elástico - 
confeccionada em tecido de 
fibras sintéticas (falso tecido) 
gramatura aproximada de: 
30gr/m2 tamanho único, cor 
branca. caixa/pacote com 100 
unidades; Validade Mínima de 
12 meses 

 
 
 

428616 

 
 
 

pct 

 
 

 
600 

 
 

 
8,22 

 
 

 
4.932,00 

 
 
 
 
 

29 

Protetor de face (face 
shield): Protetor facial total 
tipo Face Shield em 
policarbonato de 0,5mm de 
espessura, ultra resistente a 
riscos e produtos 
químicos, reutilizável após a 
desinfecção, ajustável, leve e 
confortável, viseira 
transparente, dimensões da 
viseira que proporcione 
proteção facial completa 

 
 
 
 
 

63398 

 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 

120 

 
 
 
 

6,32 

 
 
 
 

758,40 

30 Sapatilha Descartável, tipo 
propé: fabricado em 
polipropileno (não tecido), 
branco, formato anatômico, 
baixo desprendimento de 
partículas, uso único, 
gramatura 20, com fixação 
acima do tornozelo por meio 

436854 Pacote 1200 21,80 26.160,00 



 de elástico. Pacote com 100 
unidades; Validade Mínima de 
12 meses 

     

 
 
 
 
 
 

 
31 

Macacão de segurança 
tyvek: Confeccionado com 
uma camada de tecido; 
elásticos no capuz, cintura, 
tornozelos e pulsos; 
fechamento frontal em zíper e 
sobreposição com uma pala; 
costura simples com linha de 
poliéster torcido por toda peça; 
Devendo propiciar a proteção 
do tronco, membros 
superiores e inferiores do 
usuário contra respingos de 
produtos químicos e 
biológicos; deve ser fornecido 
em tamanho único e na cor 
branca 

 
 
 
 
 
 

 
116734 

 
 
 
 
 
 

 
Und 

 
 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 
 

31,83 

 
 
 
 
 
 
 

1909,80 

32 Pre-filtro AP25 em microfibra 
de vidro, Diâmetro de 47 MM, 
cx/100 

 

248595 
 

CX/100 4 192,84 771,36 

33 Membrana filtrante, estéril, 
porosidade 0,45uM, 
diâmetro 47mm, cx/100 

 

410145 
 

CX/100 4 377,17 1508,68 

34 Membrana filtrante 
separadora – Tipo de filtro 
AP32, 47 mm. de diâmetro 
Cx com 100 unid. 

 
38156 

 
CX/100 

 
3 

 
536,25 

 
1.608,75 

35 Membrana filtrante esteril, 
Porosidade 0,22uM, 
diâmetro 47 mm, cx/100 und. 

 

410142 
 

CX/100 3 254,66 763,98 

 
 
 
 
 
 
 

36 

Caixa tubo criogênico de 
fibra de papelão – 100 
tubos; caixa; para 
armazenamento de microtubos 
(tipo eppendorf) e tubos 
criogênicos de 2 ml, em fibra 
de papelão tratado e recoberto 
com papel branco especial, 
com tampa e divisória tipo 
colméia, 100 orifícios (10 x 
10), resistente a temperatura 
de até -100¨c. grade divisória 
fabricada em fibra de papelão 
tratado sem revestimento, tipo 
colméia desmontável. para 
armazenamento e 
preservação de amostras em 
freezer (congelamento) 

 
 
 
 
 
 
 

463330 

 
 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
 

 
220 

 
 
 
 
 
 

 
8,56 

 
 
 
 
 
 

 
1.883,20 

37 Ponteira  sem  filtro,
 20µl Devendo 
possuir encaixe universal para 
uso com uma ampla
 variedade 
 de micropipetas; 
O volume da ponteira é de 20 
uL; Livres de DNase, RNase e 
Pirogênios. 
Pacote com 1000 unidades. 

 
 

 
425854 

 
 

 
Pct 

 
 
 

24 

 
 
 

39,50 

 
 
 

948,00 

38 Ponteira sem filtro, 200µl 
Devendo possuir encaixe 
universal para uso com uma 

427478 Pct 24 58,61 1.406,64 



 ampla variedade de 
micropipetas; O volume da 
ponteira é de 200 uL; Sistema 
que garanta baixa retenção de 
líquidos nas paredes das 
ponteiras. Livres de DNase, 
RNase e Pirogênios. Pacote 
com 1000 unidades. 

     

39 Ponteira sem filtro, 1000 uL. 
Devendo possuir encaixe 
universal para uso com uma 
ampla variedade de 
micropipetas; O volume 
máximo da ponteira é de 1000 
uL; Deve possuir sistema que 
garanta baixa retenção de 
líquidos nas paredes das 
ponteiras. Livres de DNase, 
RNase e Pirogênios. Pacote 
com 1000 unidades. 

 
 
 
 
 

446911 

 
 
 
 
 

Pct 

 
 
 
 

24 

 
 
 
 

137,72 

 
 
 
 

3.305,28 

40 Solução aquosa 
descontaminante de RNA, 
DNA, Aplicons e resíduos de 
proteínas - Frasco com 250 
ml. Com validade mínima de 
12 meses 

 

 
334524 

 

 
Und 

 
 

20 

 
 

311,67 

 
 

6.233,40 

41 Parafilm M 10,16 Cm x 38,10 
M. ETQ: Película flexível, 
moldável,
 termoplástic
a, transparente e inodora que 
possua resistência por até 48 
horas a diversas substâncias 
polares, como soluções 
salinas, ácidos inorgânicos e 
bases, vedação de vidrarias 

 
 
 

105651 

 
 
 

Rolo 

 
 

 
12 

 
 

 
176,75 

 
 

 
2.121,00 

42 toalha de papel, material: 
papel, tipo folha: 2 dobras, 
comprimento: 23 cm, largura: 
21 cm, cor: branca, 
características adicionais: 
interfolhada, acondicionado 
em pacote de 1.000 folhas 

 
 

319232 

 

 
Pacote c/ 

1000 

 

 
220 

 

 
9,48 

 

 
2.085,60 

43 Lençol descartável, material 
papel, largura 0,50 m, 
comprimento 50 m, 
apresentação rolo, cor branco, 
aplicação maca hospitalar 

 

268855 

 
Rolo 50 
metros 

 

180 

 

10,91 

 

1.963,80 

44 Conjunto para papanicolau, 
tipo composição básica:, 
1 espéculo vaginal grande, 
1 espátula de ayres, outros 
componentes 1 escova 
cervical, 1 pinça cheron, 
componentes adicionais 
1 lâmina com frasco de 
transporte, embalagem estéril, 
embalagem individual; 
Validade Mínima de 12 meses 

 
 
 
 

405740 

 
 
 
 

Unidade 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
3,39 

 
 
 

 
1.017,00 

45 Conjunto para papanicolau, 
tipo composição básica:, 
1 espéculo vaginal médio, 
1 espátula de ayres, outros 

406273 Unidade 200 4,23 846,00 



 componentes 1 escova 
cervical, 1 pinça cheron, 
componentes adicionais 
1 lâmina com frasco de 
transporte, embalagem estéril, 
embalagem individual; 
Validade Mínima de 12 meses 

     

46 Máscara descartável - tipo 
antialérgico, uso descartável/ 
único, tipo fixação elástico, 
características adicionais 
gramatura aproximada de 30 
g/m², tripla camada de 
filtragem, formato retangular, 
cor branca (caixa/pct com 50 
unidades) 

 
 
 

250311 
(caixa/pct 
com 50 
unidades) 

 
 

 
1800 

 
 

 
38,84 

 
 

 
69.912,00 

47 Sabonete líquido - aspecto 
físico líquido viscoso; acidez: 
ph 6 a 8; aplicação: assepsia 
das mãos; características 
adicionais: agente bactericida 
composição: agentes 
emolientes e hidratantes, 
compostos de sais. Validade 
Mínima de 12 meses 

 
 
 

463131 

 
 

 
Galão 

(5 litros) 

 
 

 
200 

 
 

 
30,36 

 
 

 
6.072,00 

48 Álcool etílico, tipo hidratado, 
teor alcoólico 70%_(70°gl), 
apresentação líquido 

 

269941 
 

Litro 2400 6,21 14.904,00 

49 Ponteira sem filtro, 0,1-2µl , 
Devendo possuir encaixe 
universal para uso com uma 
ampla variedade de 
micropipetas; O volume da 
ponteira é de 20 uL; Livres de 
DNase, RNase e Pirogênios. 

 
 

425854 

 
 

Unid 

 

 
20.000 

 

 
0,60 

 

 
12.000,00 

50 Ponteira Laboratório, 
Capacidade Até 5000 Mcl - 
Material Polipropileno Com 
Filtro Hidrófobo; Pacote com 
100 unidades 

 

454354 

 

Pct 

 

60 

 

158,93 

 

9.535,80 

51 PONTEIRA Laboratório 0,5- 
5ml - Material Polipropileno 
INCOLOR,sem filtro;
 pacot
e 
C/100 UND, autoclavável. 

 
408693 

 
Pct 

 
60 

 
61,61 

 
3.696,60 

52 Microtubo de PCR 0,2 ml 
Tampa Chata, polipropileno 
puro, Livres de DNase, 
RNase, Pirogênios, Pct c/1000 
und. Validade Mínima de 12 
meses 

 

 
420861 

 

 
PCT 

 
 

20 

 
 

227,49 

 
 

4.549,80 

53 Microtubo de PCR 0,5 ml 
Tampa Chata, polipropileno 
puro, Livres de DNase, 
RNase, Pirogênios, Pct c/1000 
und. Validade Mínima de 12 
meses 

 

 
413174 

 

 
PCT 

 
 

20 

 
 

491,04 

 
 

9.820,80 

54 MICROTUBO 
CENTRIFUGAÇÃO TIPO 
EPPENDORF 1,5ml, 
graduado, transparente, fundo 
cônico, polipropileno, 
autoclavável , Livre de DNA, 

38857 PCT 100 84,04 8.404,00 



 DNase, RNase e pirogênio; 
PCT C/ 500 

     

55 Microtubo centrifugação tipo 
eppendorf 2,0 ml, graduado 
transparente polipropileno, 
autoclavável, Livre de DNA, 
DNase, RNase e pirogênio; 
PCT C/ 500 

 

 
38857 

 

 
PCT 

 
 

50 

 
 

137,26 

 
 

6.863,00 

56 Sistema de Armazenamento 
de Criotubos, Para 12 tubos 
criogênicos padrão de 1.0 e 
2.0ml, Congelamento de álcool 
e líquidos. 

 

419246 

 

UND 

 

5 

 

1.191,97 

 

5.959,85 

57 Tubo laboratório, tipo 
centrífuga - Material 
polipropileno, tipo fundo 
cônico, capacidade 50 
Ml, tampa rosqueável, 
Graduado,esterilidade estéril, 
apirogênico, livre de dnase e 
Rnase, uso descartável. 
Validade Mínima de 12 meses 

 
 
 

421423 

 
 
 

Und 

 
 

 
5000 

 
 

 
1,00 

 
 

 
5.000,00 

58 Placa laboratório, tipo para 
cultura, material plástico, 
capacidade 96 poços, tipo 
fundo em 'u', componentes 
com tampa, esterilidade 
estéril, apirogênica, livre de 
Dnase E Rnase, Uso 
Descartável, embalagem 
Individual. 

 
 
 

422362 

 
 
 

UND 

 
 

 
3000 

 
 

 
7,97 

 
 

 
23.910,00 

59 
Agarose - aspecto físico: pó, 
características adicionais: livre 
de dnase e rnase, resistência: 
maior ou igual a 1200 g/cm² - 
complemento: ultrapure 
agarose, Frasco com 500g 
( com validade mínima de 24 
meses) 

 
 

 
328129 

 
 

 
Und 

 
 

 
4 

 
 

 
2.644,57 

 
 

 
10.578,28 

60 
Solução tampão - tipo: tae, 
concentração: 10x , Com 
validade mínima de 12 meses 

 
412242 

 
Litro 

 

12 
 

199,57 
 

2.394,84 

61 BLUE JUICE 10x (gel loading 
buffer) ) Indicado para 
carregamento e rastr eamento 
de amostras de dna em 
agarose ou géis de 
poliacrilamida. com validade 
superior a 12 meses 

 
 

390094 

 
 

Und 

 

 
4 

 

 
205,00 

 

 
820,00 

62 Microplaca de 48 poços para 
RT-PCR:
 Placa
s desenvolvidas para 
acomodar tubos opticos com 
tampas em formato de 48 
amostras.  Caixa com 20 
bandejas, devendo ser 
compatível com o sistema de 
PCR em tempo real Applied 
Biosystems StepOne. 

 
 
 

 
429304 

 
 
 

 
Caixa 

 
 
 

 
4 

 
 
 

 
300,00 

 
 
 

 
1.200,00 

63 
Tampa de borracha para 

455961 Caixa 2 589,35 1.178,70 



 
selar placa de 96 poços 

em reações de PCR- 

Utilizada para evitar a 

evaporação durante o ciclo 

térmico de amostras 

devendo ser compatível 

com o sistema de PCR em 

tempo real Applied 

Biosystems StepOne. 

(Caixa com 5 tampas ) 

     

 
 
 
 

 
64 

Kit Single Plex para H1N1 RT 

PCR - Com sondas marcadas 

com FAM, Vic ou Rox; 

contendo Primers e Probes. 

Capacidade para 1.000 

reações; deve acompanhar o 

controle positivo; O Kit deve 

ser compatível com o 

equipamento Step One da 

Applied Biosystem e ter 
validade mínima de 12 meses. 

 
 
 
 

 
412393 

 
 
 
 

 
Kit 

 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
13.200,00 

 
 
 
 

 
39.600,00 

 
 
 
 

 
65 

Kit Single Plex para 

DENGUE RT PCR - Com 

sondas marcadas com FAM, 

Vic ou Rox; contendo Primers 

e Probes. Capacidade para 20 

reações; Deve acompanhar o 

controle positivo; O Kit deve 

ser compatível com o 

equipamento Step One da 

Applied Biosystem e ter 
validade mínima de 12 meses. 

 
 
 
 

 
442758 

 
 
 
 

 
Kit 

 
 
 
 

 
180 

 
 
 
 

 
437,33 

 
 
 
 

 
78.719,40 

 
 
 

66 

MasterMix PCR – O Kit deve 

conter Taq DNA Polimerase 

recombinante, MgCl2 e dNTPs 

em concentrações suficientes 

para 1000 reações – Validade 

mínima de 12 meses. 

 
 
 

470000 

 
 
 

kit 

 
 

6 

 
 

4.809,67 

 
 

28.858,02 

 
 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição dos materiais especificados neste documento, tem como objetivo suprir 

Unidades de Saúde conveniadas com a Universidade Federal do Cariri, dos os recursos 

necessários ao atendimento das demandas apresentadas pela população para a realização de 

exames da COVID 19, Dengue e H1N1, além do efetivo monitoramento dos pacientes com 



resultado positivo, incluindo-se aqui, todos os itens necessários, que vão desde equipamentos  de 

proteção individual, higienização, coleta do material biológico, identificação, transporte, diluição, 

fracionamento, centrifugação, processamento de material, análise, resultado, refrigeração, 

tratamento de amostras, arquivamento e descarte. 
 

3.2. As Unidades de Saúde conveniadas com a Universidade Federal do Cariri são utilizadas 

como campo de prática dos alunos do internato e residência médica, sendo tais insumos 

imprescindíveis às práticas diárias no atendimento da população, com ganhos significativos na 

manutenção da saúde da população e no aprendizado médico. 

 

3.3. A Universidade Federal do Cariri não dispõe de hospital universitário próprio, sendo a 

manutenção dos convênios com tais Unidades de Saúde, requisito imprescindível ao 

funcionamento do curso de medicina. 

 

3.4. A aquisição se dará por meio de Sistema de Registro de Preços - SRP. A 

Hipótese da utilização do uso de SRP se enquadra no art. 3º, incisos I, II e IV do decreto nº 7892, 

que regula o sistema de registro de preços, em virtude da necessidade de contratações frequentes, 

pela conveniência da entrega parcelada e por não ser possível definir o quantitativo exato que será 

demandado. 
 

3.5. Os quantitativos foram estimados a partir de informações obtidas junto às unidades 

de saúde conveniadas, referenciando-se os quantitativos de exames mensalmente realizados, 

pacientes atendidos e materiais eventualmente utilizados, sendo os números totais meramente 

estimativos. 

 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
O objeto a ser licitado trata-se de bens comuns nos termos do parágrafo único, do art. 

1°, da Lei 10.520, de 2002 

 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado da 

Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo Rocha, 1639, Cidade Universitária, 

Juazeiro do Norte (CE), CEP 63048-080, Telefone (88) 3221-9232, de segunda-feira a sexta-feira 

no horário de 09h00 às 11h30 e de 14h00 às 16h30. 
 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente



aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. São obrigações da Contratante: 

 
6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990);



7.1.3    substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste     Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento 

e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.



11. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura pela Coordenadoria de Contabilidade e Finanças - PROAD - 

UFCA, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.



11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

11.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

11.12.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto  

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
   

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 
12. DO REAJUSTE 

 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

12.6.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.1.5. cometer fraude fiscal; 

 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

13.2.2. multa moratória de 0,2% por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

13.2.3. multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;



13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 

prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 

como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 
 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.



13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

14. DA GARANTIA 

14.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia/validade, este deverá ser de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, exceto nos casos especiais previstos em Lei, contados a partir da 

data de emissão do documento fiscal. Essa exigência se justifica-se pelo risco do recebimento 

de produtos com data de validade próximos a de entrega e consequentemente, prazo muito 

curto para sua utilização podendo ocasionar a perda dos mesmos. 

 

14.2. Caso na especificação do item não conste prazo de garantia/validade, será 

considerado o prazo de garantia legal determinado pelo código de defesa do consumidor. 

 

14.3. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa 

CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
 

14.4. Durante o prazo de vigência da garantia/validade, o material que apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias consecutivos. 

 
 
 

 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.445.738,15 (Um milhão, quatrocentos e 

quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e quinze centavos). 

 

 
Barbalha-CE, 04 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

CLAUDIO GLEIDISTON LIMA DA SILVA 
DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
SIAPE 1353800



 
 
 
 
 
 
 
 

 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: 

E-mail (se houver): 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
ANEXO II DO EDITAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020 

Modelo de Proposta 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
UNIT. 
MÁXIMO 
ACEITÁVEL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

  
(Material/serviço) 

Obs.: Descrição de cada Item em 
conformidade com o Termo de 
Referência – Anexo I do edital; 
marca; garantia. 

    

 

Valor Total da proposta em algarismos: 
Valor Total da proposta por extenso: 

Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação): 

Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 

Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, 
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 



aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 

 
(Local e data) 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)



 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
ANEXO III DO EDITAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020 

Ata de Registro de Preços nº    

Minuta 
 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(COVID-19) 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

A Universidade Federal do Cariri, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 1639, bairro Cidade 

Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.621.825/0001-

99, neste ato representada por seu Pró-Reitor de Administração, o Sr. Silvério de Paiva Freitas 

Júnior, nomeado pela Portaria nº 1.362, de 14 de novembro de 2016, da Reitoria da UFCA, publicada 

no D.O.U de 16 de novembro de 2016, Seção 2, pág. 22,portador da matrícula funcional nº 1772643, 

no exercício das competências que lhe foram delegadas pela Portaria nº 098 de 18/12/2015, da 

Reitoria da UFCA, publicada no DOU de 23/12/2015, Seção 2, pág. 33, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2020, 

publicada no ...... de ...../...../20 , processo administrativo nº 

23507.002653/2020-06, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no termo de referência, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e suas 

alterações, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:



1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de 

reagentes e insumos diversos para a realização dos exames de COVID-19, Dengue, H1N1, 

diagnóstico e monitoramento dos pacientes, destinados às ações de enfrentamento da 

emergência de saúde pública dos pacientes internados nas Unidades de Saúde conveniadas 

com a Universidade Federal do Cariri, especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I 

do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

registrada, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objetoe as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
Descrição/Especificação 

Unid. 
Qtde. 
UFCA 

Qtde. Órgãos 
Participantes 

Valor Un. Valor Total 

       

TOTAL R$   

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri – UFCA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de12 meses, a partir da data 

de sua publicação, não podendo ser prorrogada. 
 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada caso advenha a causa 

de cessação de vigência da Lei nº 13.979/20 prevista no seu art. 8º. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata.



6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 
 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 
 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.

registrados na ata. 

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificadose 



6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aintegrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, 

do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

8.2. É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive as de que trata o art. 4º-I da Lei nº 13.979/20, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 
 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º, do 

Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ..... ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).



 

Local e data 

Assinaturas 

 
 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s)



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
ANEXO IV DO EDITAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020 

Minuta 
Termo de Contrato 

(pode ser substituído por instrumento equivalente) 
 
 

TERMO DE CONTRATO – COVID-19 (LEI 13.979/20) 
 

COMPRA 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../..... , QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA .................................................. ........... 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 1639, 

bairro Cidade Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.621.825/0001-99, neste ato representada por seu Pró-Reitor de Administração, o Sr. Silvério de 

Paiva Freitas Júnior, nomeado pela Portaria nº 1.362, de 14 de novembro de 2016, da Reitoria da 

UFCA, publicada no DOU de 16 de novembro de 2016, Seção 2, pág. 22, portador da matrícula 

funcional nº 1772643, no exercício da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 062, de    

18/02/2020,    da    Reitoria    da    UFCA,    doravante    denominada    CONTRATANTE,     e o(a)   

..............................   inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   nº   ............................,   sediado(a) 

na  ...................................,  em  .............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste ato 

representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira de Identidade nº ..................... , 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

23507.002653/2020-06 e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 35/2020, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de reagentes e insumos diversos para



a realização dos exames de COVID-19, Dengue, H1N1, diagnóstico e monitoramento dos 

pacientes, destinados às ações de enfrentamento da emergência de saúde pública dos pacientes 

internados nas Unidades de Saúde conveniadas com a Universidade Federal do Cariri, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT UN. DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, com início na 

data de           /        /  e  encerramento   em          /        /  , prorrogável por 

períodos sucessivos, enquanto vigorar o Estado de Calamidade Pública de que trata o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............( ............................... ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 , na classificação 

abaixo: 
 

Gestão/Unidade: 
 

Fonte: 
 

Programa de Trabalho: 
 

Elemento de Despesa: 
 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de



Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 
 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:



12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 

Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos 

tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 

2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º-I, da Lei n. 13.979/2020. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, naLei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE, no prazo de cinco dias úteis contados da assinatura 

deste instrumento, providenciar a disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial 

de computadores (internet), de extrato do presente contrato, bem como das informações



previstas no art. 4º, §2º, caput e incisos I a V da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Juazeiro do Norte – CE – Justiça Federal, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 
 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
	DO OBJETO
	2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E MUDANÇA DE DATA NA SESSÃO DE ABERTURA
	3. DA ADESÃO À ATA E DOS ÓRGÃO ENVOLVIDOS (GERENCIADOR E PARTICIPANTES)
	4. DO CREDENCIAMENTO
	5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
	6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES
	8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
	prorrogada;
	8.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:
	9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	10. DA HABILITAÇÃO
	10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
	10.11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	10.12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
	12. DOS RECURSOS
	13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
	18. DA VIGÊNCIA, DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
	19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
	20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
	21. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
	22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	23. DO PAGAMENTO
	365
	24.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
	DADOS DO PROPONENTE
	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
	Prazo de garantia dos itens e/ou serviços:
	(Local e data)
	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
	COMPRA

